
DECRETO SUPLEMENTAR N° 30/2021

                                        O Exelentísimo Senhor ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí, , no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal   738/2020, e em consonância com o lei Federal 4320/64.

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

DECRETA

SUPLEMENTACAO

04.016-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JA

04.016.08.244.0006.2061.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit | 129000
- Transfer+ncia de Recursos do Fundo Nacional de Assist+ncia Social - FNAS

R$14.000,00

Sub-Total:R$14.000,00

Total Parcial Suplementado: R$14.000,00

DEDUCAO DE DOTACAO

04.016-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE JA

04.016.08.241.0006.2002.3.3.9.0.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURIDICA | 122000 - Transfer+ncia de Conv+nios - Uni-o/Assist+ncia Social

R$9.363,50

04.016.08.244.0006.2061.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuit | 182000
- Transferencias do Estado FEAS - Decreto n+ 13.111. 26/01/2011

R$4.636,50

Sub-Total:R$14.000,00

Total Parcial Reduzido: R$14.000,00
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Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí, 02 de Julho     de 2021.

ERALDO JORGE LEITE
Prefeito Municipal
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